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| - . FUTURAS B EDIFICAGOES "' .. °
| - “CONSTRUGCOES® PELO MENOS NOS . -
- BANHEIROS E HIDROMASSAGENS O @
' USO DO SISTEMA DE AQUECIMENTO "
SOLAR NO ‘AMBITO DE . NOSSO
' MUNICIPIO

A CAMARA MUNICIPAL DA ESTANCIA TU RISTICA DE PARAGUAGU PAULISTA'

. APROVA R
" Art. 1° Torna-se obngatorlo nas futuras edifi cagﬁes construgﬁes" pelo menos nos-; S
banhelros e hldromassagens 0 uso do snstema de- aquecnmento solar S SRR v

Art 2° O cumpnmento do Artigo 1° desta Le| contnbulré com o meio ambtente e ao:_i;
mesmo tempo evitard o consumo de energia elétrica, através da colocagéoxdas placas de- RN
captagéo nos ‘telhados e o reservatério de 4gua quente chamado Boiler. '

Art. 3° As despesas decorrentes da presente Lei correréo por conta de dota;:bes -

orgamenténas prépnas suplementadas se necessénas

Art. 4°. 0. Poder Executlvo regulamentaré a presente Lei; ‘éxpedindo normas a serem |
adotadas e as sansées a-serem apllcadas pelo poder competente no caso das mesmaSj '

néo serem cumpridas. - . ‘ L _

Art. 5° A}Presente Lei entrar_é em vigor na data de sua publicagao.

Paléacio Agua Grande, 13 de Agosto de 2012. -
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JUSTIFICATIVA

‘Exmo. Sr. Presidente,

Srs. (a) Vereadores (a),

i

aquilo que temos pr0porC|onado pela proprla natureza, ou seja a Energia Solar

-~ Para que naoc paire duvidas que ) presente projeto se resume a todas as
instalagdes hidraulicas de uma edificagéo “construgio” & que deixamos bem claro, serd -
obrigatério somente nos banheiros e hidromassagens, visto que é onde esta concentrado
o maior consumo, embora nada impeg¢a que o propneténo use um sistema de energsa

- -solar em toda a sua edificagéo.

Conforme explanamos no Artlgo 2° a colocacgédo e mstalagéo desses coletores

ou seja, as placas de captagdo que vemos frequentemente nos telhados das casas e o
proprio reservatério de agua quente, também chamado de Boiler evitam em munto 0

consumo de energsa e consequentemente o custo final da conta de energia elétrlca E' um L RO
’ mvestlmento que vale a pena e seu retorno se dara rapidamente. . s

Apés as explanagées feitas, pego aos Nobres Pares o apoaoe o voto favorévet" i -,;'r

ao presente PrOJeto a _ ‘ .

Pal4cio Agﬁa Grande, 13 de Agosto de 2012.
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O que nos leva a elaborar e apresentar o] presente Projeto de Len em. eplgrafe .
nada mais & do que ‘contribuirmos com o meio ambiente, atraves da dlmlnm(;éo do .
consumo de energia elétrica e ao-mesmo tempo usarmos e aproveitarmas gratmtamente
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